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OFÍCIO Nº 045/CMSR/2022 
 

Santana do Riacho, 24 de novembro de 2022.  
 
 
 
AO EXMO. SR.  
FERNANDO RIBEIRO BURGARELLI 
D.D. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO RIACHO-MG 
SANTANA DO RIACHO/MG 
 
 
ASSUNTO: encaminha as Proposições de Leis números 926, 932 e 938/CMSR/2022 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito.  
 
Venho pelo presente para encaminhar em anexo a V.Exa., as Proposições de Leis números 
926/CMSR/2022, 932/CMSR/2022 e 938/CMSR/2022 abaixo caracterizadas, oriundas dos 
Projetos de Leis números 926/2022, 932/2022 e 938/2022, respectivamente, tramitados nesta 
Casa Legislativa e aprovados por unanimidade nas Reuniões Ordinárias realizadas em 09 e 23 
de novembro do corrente   para ulteriores provimentos, observadas as cautelas legais, 
conforme segue:  
 
- PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 926/2022 que Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente – FUMDEMA (segue também cópia da Emenda nº 01 apresentada ao Projeto 
de Lei 926/2022); 
 
- PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 932/2022 que Dispõe a criação da Comissão Municipal de 
trânsito no âmbito do Município de Santana do Riacho e Dá outras providências; 
 
- PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 938/2022 que Dispõe a criação e denominação de Escola 
Municipal Sempre Viva no Distrito da Serra do Cipó, e dá outras providências; 
 
Sem mais para o momento e pronto para quaisquer novos esclarecimentos que necessários se 
fizerem, ao ensejo renovo os protestos de elevada estima e distinto apreço.  
 
Atenciosamente.  

 
 
 

Ver. Uilson Henrique de Oliveira 
Presidente da Câmara 


